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ATA DA 5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 1º ANO DA 18ª LEGISLATURA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, REALIZADA NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2021, QUARTA-

FEIRA, ÀS 19h51min. 

 
Às dezenove horas e cinquenta e um minutos do vigésimo quarto dia do mês de novembro do ano 

dois mil e vinte e um, no prédio sito à Praça Dr. Horácio Ramalho, nº. 156, Edifício José Camilo de 

Camargo, Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 

Accorsi, realizou-se, em caráter virtual devido a pandemia de COVID-19, a 05ª Sessão 

Extraordinária do 1º ano da 18ª Legislatura. Mesa Diretora: Presidente – MARCOS APARECIDO 

LOURENÇANO; Vice-Presidente – LUCIANO JOSÉ DE AZEVEDO. Presentes os Vereadores: 

ÂNGELO BARTHOLOMEU, ANTONIO VIDAL DA SILVA, APARECIDO CARLOS GONÇALVES, 

DANIEL GALERANI, DENIS EDUARDO MACHADO, EDER CÔRREA DE OLIVEIRA, JOSÉ 

RODRIGO DE PIETRO, MAURO SÉRGIO MODESTO, MIRIAN PONZIO, RICARDO ALEXANDRE 

MIGUEL, VALCIR CONCEIÇÃO ZACARIAS e VALMIR CARRILHO MARCIANO. Ausente o 

vereador ORIDES PREVIDELLI JUNIOR. Foram convocados para prestar seus serviços nesta 

Sessão Ordinária os seguintes funcionários desta Edilidade: CAIQUE ITALO SANTO FAUSTINO, 

FÁBIO LUIS DE CAMARGO, NILTON CESAR MORSELLI e TIAGO CHUECO. O Senhor 

Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a chamada regimental. Após chamada regimental, 

havendo número legal em plenário, sob a proteção de DEUS, o Senhor Presidente declarou abertos 

os trabalhos. CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA conforme Convocação 05/2021 da 

Presidência da Câmara para deliberação das seguintes pautas: 1. PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO QUE REJEITA O PARECER DESFAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO AO PROCESSO E-TCE Nº. 4369.989.16-5, REFERENTE À 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, EXERCÍCIO DE 

2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 2. PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE CONCEDE 

LICENÇA AO VEREADOR GILBERTO JUNQUEIRA POR MOLÉSTIA DEVIDAMENTE 

COMPROVADA. Nesse momento, solicitou ao Vereador EDER MINEIRO que lesse um versículo 

da Bíblia Sagrada. Em seguida, procedeu à leitura da matéria constante na Ordem do Dia. 

PROCESSO Nº 122/2021 – PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE CONCEDE LICENÇA AO 

VEREADOR GILBERTO JUNQUEIRA POR MOLÉSTIA DEVIDAMENTE COMPROVADA. 

Colocado o presente projeto em discussão. Não havendo nenhum vereador que quisesse fazer uso 

da palavra, o presente projeto foi colocado em votação e foi aprovado por unanimidade. Desta 

forma, aprovado, o projeto recebeu o autógrafo de Projeto de Resolução Nº 5915 de 24 de 

novembro de 2021. PROCESSO Nº 121/2021 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO QUE 

REJEITA O PARECER DESFAVORÁVEL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO AO PROCESSO E-TCE Nº. 4369.989.16-5, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, EXERCÍCIO DE 2016, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Há um PARECER DESFAVORÁVEL da Comissão de Finanças e Orçamento ao 

Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Fez uso da palavra o vereador TENENTE 

LOURENÇANO. Foi aparteado pelos vereadores TONHÃO DA BORRACHARIA, RODRIGO DE 

PIETRO, DR. VALMIR CARRILHO e CIDO BOLIVAR. Não havendo mais nenhum vereador que 

quisesse fazer uso da palavra, o presente projeto foi colocado em votação e foi aprovado por 

unanimidade, e assim houve a rejeição ao Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

e aprovação da prestação de contas da Prefeitura Municipal de Taquaritinga no exercício de 2016. 

Desta forma, aprovado, o projeto recebeu o autógrafo de Projeto de Decreto Legislativo Nº 5914 

de 24 de novembro de 2021. Não havendo mais nenhum Vereador que quisesse fazer uso da 

palavra, após fazer suas considerações finais, sob a proteção de DEUS, o Senhor Presidente 

encerrou a presente sessão extraordinária, às 20:20. E para constar eu____________________ 

MARCOS APARECIDO LOURENÇANO, Presidente, determinei lavrar a presente Ata, que 

conforme o disposto nos artigos 156 e 157 do Regimento Interno (ata eletrônica) a gravação 

encontra-se arquivada no sistema de gerenciamento eletrônico na Diretoria Legislativa da Câmara 

Municipal, e após ser lida e aprovada, segue assinada pelos membros da 

mesa________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________. 


